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I) Gabinete do Prefeito 
 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
 

Aos trinta dias do mês de novembro, na sala da Direção da 
Escola Municipal Antonio Ferreira, se reuniu, às 9 hs
Comissão nomeada pela Portaria nº 4.736, de 24 de março 
de 2017 para a apuração dos resultados referente aos 
inscritos no Processo Seletivo Edital nº 008/2018, estando 
presentes: Adriana Ormastroni de Melo Reis, Izabel Cristina 
de Oliveira Luiz, Paulo Cezar Migliaceo de Carvalho Junior, 
Marcelo Della Torre e Cristiane Moreira Fadini. Iniciados os 
trabalhos foram separadas as inscrições por cargo, nos 
termos do Edital.  Realizada a apuração por títulos
ao Cargo I – Professor I, procedeu-se com 
também nos termos do edital para as candidatas que 
encontraram-se empatadas.  Assim, para esse cargo
dezesseis inscritos e a classificação se encerrou por ordem 
de classificação: 1) Valdicir Candido; 2) Patrícia Teixeira de 
Lima Romão; 3) Sonia Cristina Fulaneto; 4) Isabel Cristina 
Regasso; 5) Sheila de Cassia Nogueira; 6) Karen Conesa; 7) 
Marcia Regina Rinco; 8) Micheli Lucatelli; 9) Priscila 
Aparecida do Couto; 10) Lais Marques Bertoncini; 11) 
Rosely Elisete Rinco Izidoro; 12) Nair Fatim
Morais; 13) Patrícia Carla Gimenez; 14) Simone 
Nascimento Nunes da Silva; 15) Keler Cristina Matile dos 
Santos.  O quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo:

Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo II 
Professor II – Educação Física, procedeu-se com a apuração 
também nos termos do edital para os candidatos que 
encontraram-se empatados.  Assim, para esse cargo a 
classificação se encerrou por ordem de classificação: 1) 
Carlos Eduardo Bussoneli e 2) Lucivaldo Torres Junior.  O 
quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo:

 

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Albertina 

 
 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Albertina e clique no link Diário Oficial

feira, 03 de dezembro de 2018. Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013. Edição nº1239

Aos trinta dias do mês de novembro, na sala da Direção da 
Escola Municipal Antonio Ferreira, se reuniu, às 9 hs, a 
Comissão nomeada pela Portaria nº 4.736, de 24 de março 
de 2017 para a apuração dos resultados referente aos 
inscritos no Processo Seletivo Edital nº 008/2018, estando 
presentes: Adriana Ormastroni de Melo Reis, Izabel Cristina 

ceo de Carvalho Junior, 
Marcelo Della Torre e Cristiane Moreira Fadini. Iniciados os 
trabalhos foram separadas as inscrições por cargo, nos 
termos do Edital.  Realizada a apuração por títulos referente 

se com a apuração 
também nos termos do edital para as candidatas que 

se empatadas.  Assim, para esse cargo, houve 
a classificação se encerrou por ordem 

de classificação: 1) Valdicir Candido; 2) Patrícia Teixeira de 
Sonia Cristina Fulaneto; 4) Isabel Cristina 

Regasso; 5) Sheila de Cassia Nogueira; 6) Karen Conesa; 7) 
Micheli Lucatelli; 9) Priscila 

Aparecida do Couto; 10) Lais Marques Bertoncini; 11) 
Rosely Elisete Rinco Izidoro; 12) Nair Fatima Faria de 
Morais; 13) Patrícia Carla Gimenez; 14) Simone 
Nascimento Nunes da Silva; 15) Keler Cristina Matile dos 
Santos.  O quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo: 

 
Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo II – 

se com a apuração 
também nos termos do edital para os candidatos que 

se empatados.  Assim, para esse cargo a 
classificação se encerrou por ordem de classificação: 1) 
Carlos Eduardo Bussoneli e 2) Lucivaldo Torres Junior.  O 

ro demonstrativo detalhado se dá abaixo: 

 

Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo III 
Professor II – Língua Inglesa, havendo apenas uma 
candidata inscrita.  Assim, para esse cargo a classificação se 
encerrou por ordem de classificação: 1) R
Faria.  O quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo:

Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo IV 
Professor II – Língua Inglesa, havendo apenas três 
candidatas inscritas.  Assim, para esse cargo a classificação 
se encerrou por ordem de classificação: 1) Regiane Luiz de 
Faria.  O quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo:
 

Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo V 
Professor II – Língua Portuguesa, havendo apenas duas 
candidatas inscritas, que não foram classificadas por estarem 
em desacordo com o item 3.7 do Edital.  Assim, para esse 
cargo o Processo Seletivo restou deserto
demonstrativo detalhado se dá abaixo: 

Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo VI 
Professor II – Matemática, havendo apenas duas candidatas 
inscritas.  Assim, procedeu-se com a apuração também nos 
termos do edital para as candidatas que encontraram
empatadas.  Assim, para esse cargo, a classificação se 
encerrou por ordem de classificação:
SulyayIzidoro e 2) Vania Maria Rinco.  O quadro 
demonstrativo detalhado se dá abaixo: 
 

Terminados os trabalhos de classificação e por estar todas as 
ações realizadas nesse procedimento em conformidade com 
as orientações contidas no Edital nº 008/2018, abre
prazos para recursos nos termos do item 7, do citado Edital.  
Nada mais havendo a tratar, estando todos de acordo, após 
lida e achada conforme a ata segue por todos 
assinada.Adriana Ormastroni de Melo Reis 
Izabel Cristina de Oliveira Luiz – Assinatura
Migliaceo de Carvalho Junior – Assinatura 
Torre – Assinatura / Cristiane Moreira Fadini 
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Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo III – 
Língua Inglesa, havendo apenas uma 

candidata inscrita.  Assim, para esse cargo a classificação se 
encerrou por ordem de classificação: 1) Regiane Luiz de 
Faria.  O quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo: 

 
Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo IV – 

Língua Inglesa, havendo apenas três 
candidatas inscritas.  Assim, para esse cargo a classificação 

or ordem de classificação: 1) Regiane Luiz de 
Faria.  O quadro demonstrativo detalhado se dá abaixo: 

 
Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo V – 

Língua Portuguesa, havendo apenas duas 
ficadas por estarem 

em desacordo com o item 3.7 do Edital.  Assim, para esse 
o Processo Seletivo restou deserto.O quadro 

 
Realizada a apuração por títulos referente ao Cargo VI – 

ndo apenas duas candidatas 
se com a apuração também nos 

termos do edital para as candidatas que encontraram-se 
empatadas.  Assim, para esse cargo, a classificação se 
encerrou por ordem de classificação: 1) Cristiane 

o e 2) Vania Maria Rinco.  O quadro 

 
Terminados os trabalhos de classificação e por estar todas as 
ações realizadas nesse procedimento em conformidade com 
as orientações contidas no Edital nº 008/2018, abre-se os 

os para recursos nos termos do item 7, do citado Edital.  
Nada mais havendo a tratar, estando todos de acordo, após 
lida e achada conforme a ata segue por todos 
assinada.Adriana Ormastroni de Melo Reis – Assinatura / 

natura / Paulo Cezar 
 / Marcelo Della 

Cristiane Moreira Fadini - Assinatura 
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IV) Secretaria de Saúde 
 

Extrato de Alvará Sanitário 
O Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do 
Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, torna 
pública a emissão do seguinte Alvará Sanitário:
Razão Social/Nome: Adriana de Cassia Candido
CNPJ/CPF: 035.678.906-38 
Endereço: Sítio Cachoeirinha, s/n - Zona Rural
Registro na VISA: 15.15.005/2018 
Data de Expedição: 30/11/2018 
Data de Validade: 30/11/2019 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de novembro

Henrique Eduardo Mariotti 
Fiscal de Saúde Pública 

MASP 14092 
 
 

Extrato de Alvará Sanitário 

O Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do 
Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, torna 
pública a emissão do seguinte Alvará Sanitário:
Razão Social/Nome: Elisângela Carmo Campanhari 
04409364626 
CNPJ/CPF: 28.870.255/0001-24 
Endereço: Avn. José da Silveira Campos, 72 
Registro na VISA: 18.18.003/2018 
Data de Expedição: 30/11/2018 
Data de Validade: 30/11/2019 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de novembro

Henrique Eduardo Mariotti 
Fiscal de Saúde Pública 

MASP 14092 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 
Ata de Registro de Preços nº. 93/2018 
 
Processo Licitatório nº 00083/2018 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 00040/2018.
 
Partes: Município de Albertina e ESTIVA TRUCK 
DIESEL EIRELI-EPP. 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de óelos, 
lubrificantes, graxa e Arla 32 para os veículos pertencentes a 
frota das Secretarias Municipais de Administração, 
Educação, Saúde, Vigilância Sanitária, CRAS e Conselho 
Tutelar..  
 
Prazo: 08/11/2019 
 
Valor: R$ 10.140,00 (Dez Mil Cento e Quar
Dotação Orçamentária: 
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O Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do 
Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, torna 

o do seguinte Alvará Sanitário: 
Adriana de Cassia Candido 

Zona Rural 

novembro de 2018. 
 

 

 

O Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do 
Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, torna 

o do seguinte Alvará Sanitário: 
Elisângela Carmo Campanhari 

Avn. José da Silveira Campos, 72 - Centro 

30 de novembro de 2018. 
 

 

Geral do Município 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Processo Licitatório nº 00083/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 00040/2018. 

Município de Albertina e ESTIVA TRUCK 

ição de óelos, 
lubrificantes, graxa e Arla 32 para os veículos pertencentes a 
frota das Secretarias Municipais de Administração, 
Educação, Saúde, Vigilância Sanitária, CRAS e Conselho 

(Dez Mil Cento e Quarenta Reais ) 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

59 02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.30.00

80 02.02.01.14.422.5014.4.067.3390.30.00

182 02.02.06.26.782.5028.4.033.3390.30.00

233 02.03.02.12.361.5035.4.041.3390.30.00

270 02.03.05.12.364.5038.4.048.3390.30.00

282 02.04.01.10.301.5039.4.050.3390.30.00

315 02.04.02.10.305.5041.4.056.3390.30.00

350 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.30.00

 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 07 de 
Novembro de 2018. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA Nº 5.119/2018
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) CEZAR JUNIOR MAZARON
cargo de MOTORISTA, de 03/12/2018
referente ao período aquisitivo de 02/02/2017 a  01/02/2018
, a partir desta data. 
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de Novembro
2018. 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 5.120/2018
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 

Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) LUCIA MEIRA PEREIRA ROCHA
do cargo de MEDICA, de 03/12/2018
referente ao período aquisitivo de 07/01/2017 a  06/01/2018
, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.
 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de Novembro
2018. 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.30.00 

02.02.01.14.422.5014.4.067.3390.30.00 

02.02.06.26.782.5028.4.033.3390.30.00 

02.03.02.12.361.5035.4.041.3390.30.00 

.5038.4.048.3390.30.00 

02.04.01.10.301.5039.4.050.3390.30.00 

02.04.02.10.305.5041.4.056.3390.30.00 

02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.30.00 

Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 07 de 

/2018 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
CEZAR JUNIOR MAZARON, ocupante do 

/2018 a 01/01/2019 
período aquisitivo de 02/02/2017 a  01/02/2018 

em contrário. 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Novembro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

/2018 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
LUCIA MEIRA PEREIRA ROCHA, ocupante 

/2018 a 01/01/2019 
período aquisitivo de 07/01/2017 a  06/01/2018 

s em contrário. 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Novembro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 
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PORTARIA Nº 5.121/2018 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
 Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) MARIANGELA RODRIGUES DA SILVA
ocupante do cargo de AGENTE DE SAUDE
a 01/01/2019 referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 
a  31/01/2018 , a partir desta data. 
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de Novembro
2018. 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 5.122/2018 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) MARTA VALERIA MAZARON ALVES
ocupante do cargo de 
SERV.INTERNOS/EXTERNOS, de 03/12
01/01/2019 referente ao período aquisitivo de 03/10/2017 a  
02/10/2018 , a partir desta data. 
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de Novembro
2018. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 5.123/2018 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) ROBERSON FELISBERTO, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, de 03/12/2018 a 01/01/2019
período aquisitivo de 01/02/2017 a  31/01/2018
desta data. 
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
MARIANGELA RODRIGUES DA SILVA, 

AGENTE DE SAUDE, de 03/12/2018 
período aquisitivo de 01/02/2017 

as disposições em contrário. 

3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Novembro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
MARTA VALERIA MAZARON ALVES, 

de AUX. DE 
de 03/12/2018 a 

período aquisitivo de 03/10/2017 a  

se as disposições em contrário. 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Novembro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
, ocupante do cargo 

a 01/01/2019 referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2017 a  31/01/2018 , a partir 

m contrário. 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de Novembro
2018. 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 5.124/2018
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) JOSE APARECIDO AMATI, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, de 03/12/2018 a 01/01/2019
período aquisitivo de 01/01/2017 a  31/12/2017
desta data. 
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 30 de Novembro
2018. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
 

Ata nº017/2018 
Sessão Ordinária 

 
Ata da Décima Sétima Sessão Ordinária, do segundo
Legislativo da Décima Quinta Legislatura da Câmara 
Municipal de Albertina, Estado de Minas G
de novembro de 2018, às dezenove horas e trinta minutos
no Prédio “Sebastião Facanali” realizou-se a Décima
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Albertina/MG, 
presidida pelo senhor Carlos Alberto Monteiro
da Câmara e secretariada por mim, Felipe Teodoro Sanches, 
Secretário da Câmara Municipal. Presentes os seguintes 
vereadores: Antônio Roberto Alberti, 
Monteiro, Danilo José Silviéri, Demétrio Panicacci
Teodoro Sanches, Osmar Gomes Tenório, Rodrigo Eduardo 
Ornaghi, Waldir Aparecido de Lima e Wantuilde 
Brentegani. Constando quorum legal o senhor Presidente 
abriu a sessão pronunciando as seguintes palavras: “SOB A 
PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO 
ALBERTINENSE INICIAMOS NOSSO TRABALHO”. 
Em seguida o senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Secretário que procedesse a leitura da Ata Ordinária 
nº016/2018, na fase de discussão e votação, a mesma foi 
aprovada por unanimidade. Na ordem do dia 
pauta os seguintes assuntos: 1- Leitura do 
152/2018, resposta de indicações. 2- Pedido de inscrição 
para orador inscrito: Wellington Candido Ribeiro
esclarecimento acerca da necessidade de iniciativa da 
Câmara Municipal no sentido propor projeto de lei com a 
finalidade de regularização do loteamento do Bairro Santa 
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de Novembro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

/2018 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
, ocupante do cargo 

a 01/01/2019 referente ao 
período aquisitivo de 01/01/2017 a  31/12/2017 , a partir 

em contrário. 

3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Novembro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 

, do segundo ano 
Legislatura da Câmara 

Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais. No dia 13 
e trinta minutos, 

se a Décima Sétima 
Municipal de Albertina/MG, 

a pelo senhor Carlos Alberto Monteiro, Presidente 
Felipe Teodoro Sanches, 

. Presentes os seguintes 
Antônio Roberto Alberti, Carlos Alberto 

trio Panicacci, Felipe 
Rodrigo Eduardo 

de Lima e Wantuilde 
Constando quorum legal o senhor Presidente 

as seguintes palavras: “SOB A 
PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO 
ALBERTINENSE INICIAMOS NOSSO TRABALHO”. 

senhor Presidente solicitou ao Senhor 
tura da Ata Ordinária 

fase de discussão e votação, a mesma foi 
Na ordem do dia estavam em 

do Oficio PMA nº 
Pedido de inscrição 

para orador inscrito: Wellington Candido Ribeiro, assunto: 
esclarecimento acerca da necessidade de iniciativa da 
Câmara Municipal no sentido propor projeto de lei com a 
finalidade de regularização do loteamento do Bairro Santa 
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Clara cujas terras ainda registradas em nome do Município. 
3- O Orador Inscrito poucos minutos antes da reunião, 
comunicou a Secretaria desta Edilidade que não poderia 
comparecer por motivos de força maior. Nada 
a tratar, o senhor Presidente encerrou a sessão agradecendo 
a presença de todos. E para constar, eu, 
Sanches, Secretário da Câmara Municipal, lavrei a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim, 
pelo senhor Presidente e por todos os nobres vereadores 
presentes a esta sessão. 
Carlos Alberto Monteiro - Presidente - 
Felipe Teodoro Sanches –Secretário- 
Osmar Gomes Tenório- Vice- Presidente- 
Danilo José Silviéri – Vereador -  
Antônio Roberto Alberti – Vereador - 
Demétrio Panicacci – Vereador – 
Rodrigo Eduardo Ornaghi- Vereador- 
Waldir Aparecido de Lima – Vereador -  
Wantuilde Brentegani –Vereador -  
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